
Regido pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei  n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  desígnada  pela  Portaria  n.°
009/2021  de 01  de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que as O9hoomin  hora§ do dia
28  de  Maio  de  2021,  na  sede  da  Comi§são  Permanente  de  Licitação,  no  Centro  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA/CE,  localízada à Av.  José  Marques  Filho,  n° 600,  Aroeiras -Acopiara -  Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de   Preços,   da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREçOS   N°  2021.05.07.01,   identificado  abaixo,   mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93,  alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
DO  PARQUE  ELÉTRICO  COM  FORNECIMENTO  DE  WIATERIAIS  PARA  0  SISTEMA  DE

lLUMINAÇÃO PÚBLICA DAS VIAS PÚBLICAS DA SEDE E DISTRITOS,  DE INTERESSE DA
SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME

PRojETO  BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

Orgão i nteressado: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS `

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DEFINICÕES:

NESTE   EDn-AL   sERÃo    ENcoNTRADos   NOMEs,    pALAVRAs,    slGLAs   E   ABREvlATURAs   coM   oS    MESMoS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
i     C.P.lJCOMISSÃO: Comissão permanente de Lióitação.
-     CONTRATADA:  Empresa \/encedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
•     CONTRATANTE/PREFErruRA  MUNICIPAL  DE  ACopiARA/CEPMA,  através  da  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA-

Órgãos de onde se origina a presente licitação.

:ÊL+Ê###8#:l#Íã%í#LL#########í#:iARwcE
•     PROPONENTE/lNTERESSADO/LIcrrANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
•     ABNT-Associação Brasik3ira de Normas Técnicas.
•     PMA-Preféitura Municipal de ACOPIARA/CE

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL,  OS SEGUINTES ANEXOS:
•    ANEXo l -PrQjeto Bàsico/Termo de Reférência;
•    ANEXo ll -Modeb de proposta de preços;
•    ANEXo llI -Modelo de procuração e Declarações:
•    ANEXO IV-Mhuta do contrato;

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACO
Averida Pau]ino Félix7 N9 362 -CeTitro-Acopia
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefóne: (88)
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2 -DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:

2.1.1   -  Quaisquer  pessoas  jurídicas,   localizada  em   qualquer  Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação  de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIREU,  e  de  sociedades
símples  -  exceto  sociedade  cQoperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condíções  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor  de  Cadastro  do  Município  de  ACOPIARA/CE,  até  o  terceiro  dia  anterior  à  data  do  recebimento  das

propostas,  de  acordo  com  o Art.  22,  parágrafo 2° da  Leí  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e  que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital,  inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou  sociedade  comercial  regularmente estabelecida neste  país,  que satisfaçam todas as condições deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, pahe integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  participar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figurando
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   ~   Se   antes   do   início   da   abertura   dos   envelopes   de   preço  for  constatada   a   comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  pariicipantes,  somente  uma
delas poderá particípar do cer[ame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de §Ócios, diretores ou repre§entantes, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   participantes   após   a   abehura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   partícipantes   serão
automaticamente desclassificados do cer[ame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 -Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas fomas de constituição;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA/CE;
2.2.4 - Empre§as que foram declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração  Pública,  enquanto perdurarem os
motivos da punição;
2.2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnícos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Municipio   de
ACOPIARA/CE;
2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação  judicial;  de  dissolução;  de  fu§ão,  cisão  ou
incorporação,  liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer qiie seja sua forma de constftuição;
2.2.7 -Cooperativas.
2.2.8  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

participação no cename.
2.3  - A  caracterização  da§  situações  expostas  no  item  2.2,  a  pahír  da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumària do proponente do respectivo processo.

3 -DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO



3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo a§ Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Clas§ificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

4.i-C=adriiri5lJri5bnenteapresentarse-ácomapenasumrepresentanteiiie,15\ÍíáamentemmodeDoCUMENTACÃOHÁBiL
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DE  CREDENCIAMENTO,  será o  único  admitido  a inten/ir nas fases  de  procedimento  licftatório,  respondendo  assim,  para todos
Li efeftos,  por sua representada, devendo ainda,  no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de m3ntificação válido,
expedm por Órgão oficffl.

4.1.1  -Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se:

4.1.1.1 -Quando NÃO for SÓCIO.ADMINISTRADOR OU  REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar:
a)  Procuração  pública ou  instrumento  pahicular de  mandato especifica,  (com firma reconhecida em  cariório)  conforme  modek)
discriminado  no At\lEXO  111  lTEM  01  deste  Edital,  caso  o  representante  não  sçja sócio-gerente,  dinetor do  licitante  ou  titular de

firma hdMdual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada;

Z:tp:::::T;:£ftjggàgLTft#t##RESENTANTELEGALdeveúapresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b)  Documento oficial de identffícação (com fóto) válido;

4.12  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas impedhá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento

que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou sçia, na fase de habilitação.4*###d#ràn##bàn##à*aãTori#¥fiLLJ;:;:Sâ:i:*gLem#í+g:+:
Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -A qualquer momento o proponente  poderá substhuir o credenciado jà nomeado para responder peb mesma,  desde que
seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edffl.
42  -  Os  interessados  em  pariicipar  do  presente  processo  licitatórb,   que   não  queriam  se  fazer  presente  na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No  protocob  do  Setor de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  antes  do  início  dos  trabalhos  da  sessão,
mediante  apresentação  de  Documento  oticial  de   ftntificação  (com  fóto)  válido  do  responsável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durame os trabalhos da sessão,  mediante apresentação de Documento oficial de
identificação (com fóto) vàlido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geral da Prefekura Municipal de ACOPIARA/CE, ou;
d) Mediante remessa por vb postal;

PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A`/enída Paulino Fél-ix, Ng 362-Ceiitro -Acopiara -Ceará
CNPJ nsl b7.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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4.3 -  0 interessado em  participar deverá conhecer todas  as  condições estipuladas  no  pre§ente  Edital  para o cumprimento das
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total
aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplícável,  notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 -  Na  hipótese de  não  haver expediente  na  data designada  para  a  realização  do  ato,  este será  realizado  no  pr].meiro  dia  útil
subsequente, no mesmo local e hora.
4.5 -  Este  Edital  e seus  elementos  constitutivos,  poderá ser obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  PMA,  medíante
Termo  de  Retirada  de  Edital/Protocolo,  através  de  DAM - Documento  de Arrecadação  Municipal,  com  pagamento  de taxa  no
valor  de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos   horários   de   Osh   a§   12hooh   e/ou   pelo   site   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   -   TCE,      nc)   endereço:
http://municipios.tce,ce.gov.br/licitacoes.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO

5.1  -  A  fase  de  habilftação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2  -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  licftantes  deverão  apresentar envelope  fechado,  tendo  no  frontispício  os  seguintes
dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.05.07.01
ENVELOPE "A" -  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

PROPONENTE

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perféítamente bgiveis,  dentro de seus prazos e
validade para o dk} e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4 -Os DOCUMENTOS  DE HABILITACÃO consistiram de:

5.4.1  -  CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL -  CRC,  expedido  pelo  Setor de  Cadastno  de  Fornecedores,  da  Prefeftura
Municipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua valídade.
5.42 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.42.1   -   REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresàrio  indMdual,   no  registno  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no regisho da Junta onde tem sede a matriz.
5.422  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SochAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
ADITIVOS,  em  vígor devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de
sociedades empresárias e,  no caso de sociedades por açõe§, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.42.3 - lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de socíedades simpks -no Cahório de Registno das Pessoa§ Juridicas
acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
regístno no Cariório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cahório onde tem sede a matriz.

ã.#âE-R¥I¥£EFEÂ#8Ri#8ÀÃ8,p:RÀstÉiL##lLRIÂiÊ####,g#stti,##Ee¥â%:
O exúh.
5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente regístro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata d
Eleição da  Diretoria,  na forma do artigo 18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperativa.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACO
A\/erida Pau[ino Félix, NQ 362-Cerbo-Ac:opiara -Ceará
CNPJ r`9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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5.4.2.6  -  Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cadastro  de  Pessoas  FÍsicas  (CPF)  do(s)  sócio(s)
administradores;

5.4.3 -Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade;
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuições previdenciárias;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
5.4.3.6 -  Prova de  regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço  (FGTS),  demonstrando situação  regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão
negativa,  nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo  Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 -  Havendo  alguma  restrição  na comprovação  da  regularidade fiscal e trabalhista,  será  assegurado o  prazo de 05  (cinco)
dias  úteis,  cujo termo  inicial corresponderá  ao  momento  em que o  proponente for declarado o vencedor do  cehame,  prorrogável

por  igu.al  periodo,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.3.10  -A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções  previstas  no  art.  81,  da Lei  no 8.666/93,  sendo facultado a convocação dos  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

5.4,4 - Relativa à QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Balanço  patrimonial e demonstrações contábeis  do  último  exercício  social, já exigiveis  e apresentados  na forma da  lei,

que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua  sub§tituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios  -
podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  hà  mais  de  03  (três)   meses  da  data  qe  apresentação  da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial.
5.4.4.1.1.  Entende-se que a expressão "na forma da lein constante no item 5.4.4.1  engloba:
a)Balanço Patrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício.
5.4.4.2-  Comprovação  da  boa  situação financeira da  empresa  mediante  obtenção  de  indices de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência
Geral (SG) e  Liquidez Corrente (LC), superiores a  1  (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =      ATIVO CIRCULANTE +  REALIZAVELA LONGO PRAZO
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JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES  FINANCEIROS:
•  Índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  curso  do

exercício seguinte para liquidar suas obrigações,  com vencimento neste período.
•  Índice  de  Liquidez  Corrente  (lLC)  indica quanto  a empresa  possui  em  recursos  di§poníveis,  bens  e  direitos  realizàveis  a cuho

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 :  Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
Se igual a  1 :  Os valores dos direftos e obrigaçõe§ a curto prazo são equivalentes.
Se  menor que  1 :  Não  haveria disponibilidade §uficientes  para quitar as  obrigações a curto  prazo,  caso fosse  preciso.  .  0  indice
de Solvência  Geral  (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),  para pagamento do total de suas
dMdas.  Envolve  além  dos  recursos  líquidos,  também  os  permanentes.  Para  os  três  Índices  colacionados  (lLG,   lLC,  SG),  o
resultado  ">1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilíbrio  nas  contas  da
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, §eria a condição da empresa. Mas há exceções.
5.4.4.3-As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por sócio,  gerente ou  diretor,  regi§trado  na  Junta  Comercial  ou  Órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,
devidamente autenticado, transmitidos via SPED,  acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,  respeitada

a lN  RFB vigente;

;:#::--cêÉEÊ:DAeogaÉ,:âíâíEitêÂct:o`mR:::::râ:ã:,tJe::;c::Iéeexpmeod#epnet'ao?:,::ri::,deo#es:):eedmoit|iâ,t::i:.juntacomercia,da
sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
5.4.4.7 -As  empresas enquadradas como  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte (EPP),  conforme  incisos  1  e  11
do Artigo 3° da  Lei  Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006,  e que pretenderem  usufruírem de seus  beneficios  nesta
licftação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar junto  aos  Documentos  de  Habilitação  a
Cer[idão  Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do art.  8° da IN  103/2007 do DNRC -Departamento  Nacional de
Registro no Comércio.
5.4.4.8 - As  empresas  enquadradas  no  regime diferenciado  e favorecido  das  Microempresas  (ME) e  Empresas  de  Pequeno
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame,  porém,
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1  -Certidão  de  Registro  e  quitação  da  pessoa jurídica  expedida  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  -
CREA,  em  que  conste  responsàvel  técnico  de  nível  superior  habilitado  na  àrea  de  engenharia  elétrica  para  desempenho  de
atividade pehinente ao objeto da licitação;
5.4.5.2  -  Em  se  tratando  de  empresa  com  sede  em  outro  E§tado,  o  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente
deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997,  por ocasião da contratação.

5.4.6 - Relativa à CAPAC[TAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL:
5.4.6.1  -Apresentar comprovação da licitante de pos§uir em seu quadro permanente,  na data prevista no preambulo deste Edital,

profissional   de   nível   superior  na  área  de   engenharia   elétrica,   detentor  de   no   mínimo   01   (um)   atestado   E/OU   certidão   de
capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direfto público ou privado, que comprove

(m) ter o (s)  profissional (is) executado serviços de características técnicas similares a do objeto ora licitado;
5.4.6.2  -  Entende-se,  para fins  deste  edital,  como  pertencente  ao  quadro  permanente:  sócio,  diretor,  responsável  técnico  ou

prestador de serviços.
5.4.6.3 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante serã feita:

PREFEITÜRA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulino Fé[-ix, Ng 362 -CeíTtro -Acopiara ~ Cea[á
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565~1999

S-rse:w`^mí.acopiara.ce.gov.br



0

a)  Para sócio,  mediante a apresentação do  ato constitutivo,  estatuto,  conúato social  consolidado ou  contrato  social e todos os
aditivos.

b)  Para diretor,  medíante  a  apresentação  da  ata de eleição  e  pos§e  da atual  diretoria,  devidamente  registrada junto  ao  órgão
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços.
5.4.6.4 -Com base no artigo 43,  § 3°, da Lei n° 8.666/93,  a Prefeftura de ACOPIARA/CE, se reserva o direfto de consultar o CNIS

(Cadastro Nacional de lnformações Sociais),  para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es)
dos atestados com o licitante.
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissíonal como responsável técnico, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5.4.7 -Relativo à CAPACITAÇÂO TÉCNICO-OPERACIONAL:
5.4.7.1  -Declaração de indicação do pes§oal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação  curricular de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizará  pelos  trabalhos,  este  documento
deverá ser assinado por sócio admínistrador ou por representante legal da empresa;
5.4.7.2  -  O(s)   profi§sional(is)   responsável(is)  técnico(s)   indícado(s),  cujo(s)   nome(s)  constar(em)   na  Certidão  de  Registro  e

Quitação  de  Pessoa  Juridica  da  licnante junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e Agronomia - CREA deverà(ão)  ser o(s)
detentore(s) do atestado E/OU cer[idão de capacidade técnica;
5,4.7.3   -   0   licitante   deverá  juntar   declaração   expressa   assinada   pelo(s)   Responsável(is)   Técnico(s),   detentor(es)   do(s)
atestado(s)  E/OU  certidão(ões)  de  capacidade  técnica,  Ínformando  que  o(s)  mesmo(s)  concorda(m)  com  a  inclusão  de  seu(s)
nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsàvel(Ís) técnico(s).

5.4.8 . Relativo à VISTA TÉCNICA:
5.4.8.1  -  Declaração  emitida  pelo  responsàvel  legal  da  empresa  de  que  o  licitante  tem  pleno  conhecimento  das  condições
necessàrias  para  a  execução  dos  serviços,  inclu§ive  quanto  ao  local,  caracteristicas  e  graus  de  complexidade  existentes  na
área,  bem como, das peculiaridades que possam Ímplicar direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.8.2 -  Caso  haja interesse  por parte do  licitante de realizar visita técnica no  local onde serão  realizados os serviços,  a fim de
tomar conhecimento  das  condições  e  peculiaridades,  a  mesma  deverá  §er  previamente  agendada,  devendo  os  interessados
marcar o dia pelo telefone (088) 3565 -1352 (falar com Engenheíro ou secretário de lnfraestrutura) e somente serão vàlidas se
realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da empresa;
5.4.8.3  -  Havendo  visita técnica,  será  emftido  Atestado  de  visita técnica,  firmado  pelo  SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA
e/ou  Engenheiro da Prefehura do Município de Acopiara,  de que a  proponente,  através  do seu  responsável, visitou  o local onde
serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho.
5.4.8.4 -0 responsável por mais de uma empresa deverà indicar qual empresa está representando. Não será emftido atestado de

:j.sj::.âTgoAmTeEgàÃÊsmDOErevs,g:fÀáà%#Êr£TmEa:SEdàuF€ReffEP:íàaóAORESPoNSÁVELDAEMPRESA.

5.4.9 - Relativos aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.9.1  -Declaração de que,  em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no DOU  de 28/10/1999,
e  ao  Ínciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezofto)  anos  em  trabalho  notumo,

perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condíção de aprendiz,  a pahir
de  14 (quatorze) anos, confome modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, confome modelo (ANEXO 111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edftal;
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5.4é.3 -Declaração, sob as penalidades cabíveis, de  inexistêncía de fàto superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriones,  (ar[.32,  §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modeb (ANEXO 111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;
5.49.4 - No caso de licitantes devidamente cadastrados  na Preféftura de ACOPIARA/CE,  a documentação mencionada no hem
5.42  e  os  subitens  5.4.3.1   ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5.4.42  e  5.4.9.1   deste  Edffl  poderà  ser  substituida  pela  apresentação  do
Cce"icado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefieitura de Municipal de ACOPIARA/CE,  assegurado, neste caso, aos demais
lícitantes,  o  direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverâ  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais
documentos tratados  neste  edital  na  qual  não  hqja  a  possibimade  de substituição,  tratada  anteriormente,  cuja  autenticidade  e

pTazo de validade serão analisados pela Presidente;
5.49.4.1  -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeítura Municipal de ACOPIARA/CE deverà também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edítal.
5.4.10  -  Todos  os  documentos  necessários  à  DarticiDacão  na  Dresente  fase  deverão  ser  aDresentados  em  orioinal.   cóob
aiitenticada  Dor  cariório  comDetente.   Dublicacão  em  Óraão  Oficial  ou  autenticada  oeki  Comissão  Permanente  de  Licitacão
mediante aDresentacão dos oriciinais.
5.4.11  -  As  declarações  exigidas  na  habilüção,  qiiando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  caitório  deverão  vir
acompanhadas  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para  que  sçja  confrontada  a
assinatura, ou com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.
5.4.12  -  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meío  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópbs  em  fac-si"e,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fótos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  Hustração  das

pmpostas de preço.
5.4.13   -   Os   documentos   necessários   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação,  à proposta de preço e seus anexos,  deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.4.14  -  As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  aksm  das  exigências  edftalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam.
5.4.15 -Quaisquer documentos  necessários  à  participação  no  presente certame  licitatório,  apresentados  em  Hngua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respecti\/os consulados e traduzidos para o idioma oficial do BrasiL  por tradutor juramentado.
5.4.16  -Caso  o  documento  apresentado  sçja  expedklo  por  instituição  que  regulamente  a  dk3ponibílização  do  documento  pela
lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificaná a autenticidade do mesmo através de consuNa eletrônica.
5.4.17 -Caso  o  documentci  apresentado  sçja expedm  por instituição  pública  que  estçja com  seu  funcionamento  paralisado  no
día de recebimento dos envelopes, a  licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,  apresentar o referido documento constando o
temo final de  seu  periodo  de  validade  coincidindo  com  o  periodo  da  paralisação  e  deverá,  quando  do término  da  paralisação,
sob  pena  de  ser  Ínabilitada  supervenientemente,  levar  o  documento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condições  de
autenticação exigklas por este edital, para que seja apensado ao processo de licftação. Caso o processo jà tenha sido en\/iado ao
óngão de origem da licftação, deverá a licitante le\rá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
5.4.18   -   As   cehidões   exigidas   (para   aquelas   cuja   validade   possa   expirar),   quando   não   contiverem   prazo   de   validade
expressamente  determinado,  não  poderão ter suas  datas  de  expedição  superbres  a  60  (sessenta)  dias  anteriores  a  data  de
abehura da  preseme  licftação ou  então apresentar declaração ou  regulamentação do Órgão  emissor que dísponha sobre a Sua
validade para o documento em questão.
5.4.19  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  deféituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e   forma   e   ilegiveis   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente do processo licitatório.
5.4.20   -  Somente   serão   aceitos   os   documentos   aoondicionados   no   envek)pe   "A",   não   sendo   admftido   posteriormente   o
recebimento de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão
Permanente de Ltitação.
5.420.1   -  Fica  ressah/ada  a  sftuação  anterior,   quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;



5.4.21  -  A  Comissão  poderá,  também,  solicitar original  de  documento jà  autenticado,  para fim de verificação,  sendo  a  empresa
obrigada  apresentá-Io  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  partir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabilitada.
5.4.22 -A solicitação fefta durante a sessão de habilitação deverà ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  -A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos  neste  Edhal,  as  PROPOSTAS  DE  PREçOS  devendo  ser  confeccionada  no  minimo  em  01  (UMA)  VIA,  em  envelope
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.05.07.01
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE

62 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjmto, sendo a Proposta Comercial, devendo ser confeccionadas
a  máquina,  impressão,  ou  a  letra  de fôrma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras ou  entremhas,  datadas,  perieitamente
bgíveis, as§inadas e com identfficação do(s) responsá\/eltis) legais da Empresa.
621  - Na PROPOSTA COMERCIAL deverà constar os seguintes dados:

a) Sen/iços a serem executados,  Úuatis ao objeto desta licitação conforme Prpjeto Bá§ico/Termo de Reférência;
b)  Preço Global por quanto a licitante se compromete os sen/iços opjeto desta  Lickação,  expresso em  reais em  algarismo
e por extenso;
c)  Prazo de validade da Proposta, que serà de,  no mínimo, 60 (SESSENTA)  DIAS;
d)  Prazo de execução dos seníiços que será de 10(dez) meses, conforme cronograma fisico-Financeíro, contados a par[ir
da emissão da primeira ordem de serviço.

6.2.2 - ORÇAMENTO(S)  DETALHADO(S),  contendo de cada  item  a especfficação do  Grupo/Subgrupo/Sen/iço,  a quantidade,  a
umade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Gk)bal do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e
EEngenheiroresponsá\/el,contendoainda:

a)  Planma analítica de encargos sociais;
b)  Composição  analítica  da taxa  de  B.D.l.  (Benefícios  e  Despesas  lndiretas),  de  acordo  com  necomendações  do  TCU  -
Tribunal de Contas da União;

6.2.2.1  -  No  caso  de  erro  na  coluna  UNIDADE,  a  Comissão  considerará  como  cometa  a  Unklade  expressa  no  Orçamento  da
Prefeftura Municipal de ACOPIARA/CE para o nem.

662.3-CRONOGRAMAFÍSICOFINANCEIRO.
6.2.3.1   -  Os  valores  contidos   nos  orçamentos  serão  considerados  em  moeda  corrente  nacional   (REAL)   mesmo  que  não
cúntenham o símbolo da moeda (RS).
623.2 -Os preços constantes do onçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgub cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou despnezar os números após as duas casas decimais dos centavos.



6.3.3 -Ccindições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigêncías deste Edftal.
6.3.4 -Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
6.3,5  -  Preço  unitán.o  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompativel  com  os  preços  praticados  no
mercado, confome a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço un.riário e/ou global excessivo,  assim entendido como aquele superior ao oíçado pela PMA,  estabelecido no  Projeto
Básicoftermo de Referência e Projeto Básico de Engenharia.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequiveis na foma do Ah. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 -Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 -DOS PROCEDIMENTOS

7.1  -A Presidente da Comissão  Permanente de Licitação fará a verificação da(s)  licitante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  confome ftem 4.2 deste edftal,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes  presentes à sessão,  e a
seguir, colocarà os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos o§ presentes, a relação das empresas que
acudiram a parlícipação do processo.
7.2 -  Os  Documentos de  Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de  Habilitação e "8" - Proposta de  Preços,  todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia,  hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1  -  ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  UA"  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outro§ documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 -ApÓs a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e UB" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos
me§mos até a aber[ura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriormente,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  fomalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se a§ cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigídos no envelope "A", ou  apresentá-
Ios em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comis§ão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição
dos prepostos das licftantes para qiie os examinem e os rubriquem.
7.7   -   A   Comissão   examinará   possiveis   apontamentos   feitos   por   prepostos   das   licitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das  licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a)  da Comissãci farà diretamente  a intimação dos atos
relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação  das  licitantes,  fundamentando  a sua deci§ão  registrando  os  fatos  em  ata.  Caberà
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aber[o o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1 -Poderá haver a requísição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escri[o.
7.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes,  a intimação dos ato§ referidos no item anterior será feita
através do meio de publicação Oficial do  Município,  iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

prevísto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos  pelos recorrentes,  bem
como, publicidade aos atos do processo. O procedimento ficará §erá suspenso.                                                                                            '
7.10 -Decorridos os  prazos e proferida a deci§ão sobre os recursos  interpostos,  a Comissão  marcará a data e horário em que
dará  prosseguimento  ao  procedimento  lícitatórío,  cuja  comunicação  às  licitantes  serà feita  com  a  antecedência  mínima  de  24
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(vinte e quatro)  horas  da data marcada,  através do meio de publicação  0ficial do  Município,  de foma a dar publicidade  ao§  atos
do processo.
7.11   -lnexistindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  prosseguimento  ao

proced imento  licitatório.
7.12 -Na ausência de qualquer preposto  de  licitante,  a  Comissão  manterá em  seu  poder o  referido  envelope,  que deverá ser
retirado   pela   licitante   no   prazo  de  30   (trinta)   dias  contados  da  data  referida   no   aviso  que   marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento licitatório.
7.13  -Será  feita,  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta,  Orçamento,  Cronograma FÍsico-Financeiro e demais documentos solicftados no item 6 deste edital.
7.14 -Em  seguida,  a  Comissão  iniciará  o  JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão  examinados  os  aspectos formais  da  Proposta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de  DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.15 -A Comissão fará,  então,  o ordenamento das  propostas das demais  licitantes  não desclassificadas  pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.16  -A  Comissão  examinará,  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro,  segundo  e  terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.17 -Ca§o seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação com
relação  à  proposta  da  licitante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREçO  GLOBAL  e  assím  sucessivamente,  observada  a
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  F'roposta  de  Preços  e  o
Orçamento da conformidade com todos os requisftos do Edftal.
7.18  -A  Comissão  não  considerarà  como  erro  as  dfferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
aritmétícas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavos  não  ultrapasse  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.

7.19  -  Caso  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassificadas  apresentem  sua§  propostas  côm  preços  iguais,  a
Comissão farà sorieio para classificá-las, e adotarà os procedimentos previstos neste capitulo.
7.20 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em  1° (primeiro)  lugar,  não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7,20.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de  Pequeno  Porte  (EPP),  devendo  a  licitante  estar presente  para  poder exercer mencionado  direto à  sessão

pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
8.20.1.1  -Caso  haja suspensão da  sessão  na data  inicialmente  estabelecida,  a  Comissão  marcará  previamente  nova data  de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio.
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as  propostas apresentadas  pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Pofte  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classificada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.20.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate,  a Comis§ão procederá da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porte -  EPP  mais  bem  classificada  poderá  apresentar proposta de

preço   inferior   àquela   considerada  vencedora  do   cer[ame,   situação   em   que   será  classificada  em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do certame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pohe,  na  forma  da  alínea  anterior,  §erão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subitem  7.19.2,  na  ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c)  Verificada  a  aceitabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME  ou  EPP  vencedora deverà  apresentar  a  proposta  devidamente
adequada no prazo mâximo e improrrogável de até 48 horas.

7.20.4 -  No caso de equivalência dos valores  apresentados  pelas  Microempresa  (ME) ou  Empresa  de  Pequeno  Porte (EBP)

que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no  subitem 7.19.2,  será  realizado  soheio  entre  elas  para  que  se  identmque  aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverà ser registrada em ata.



7.20.5 -  Na  hipótese  de  não  contratação  nos  termos  previstos  no  subitem  acima,  o  objeto  licitado  será adjudicado  em favor da

proposta originalmente vencedora do cer[ame.
7.20.6.  Ocorrendo  à  situação  prevista  no  subitem 7.19.3,  a  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  mais
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.20.6.1  -Caso o  representante da  proponente que esteja enquadrada  na situação  do  item  7.19.2 esteja  presente  na  referida
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
7.20.6.2 - Caso o  licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito,  não podendo-o mais ser ofertado

posteriormente,
7.20.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja
lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão farã diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberà aos prepostos
das  licitantes se manifestarem sobre  a  intenção de  interpor ou  não  recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo
reciirsal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interes§ados na presença da Comissão.
7.20.9 - Caso  não estejam  presentes à sessão os  prepostos das licitantes,  a intimação dos atos referidos  no ftem anterior será
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dia§  úteis

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como,  publicidade
aos atos do processo. 0 Procedimento ficarà será §uspenso.
7.20.10 -As dúvidas que surgirem durante  as  reuniões serão esclarecidas  pelo(a)  Presidente(a)  da Comissão,  na presença dos

prepostos das licitantes.
7.20.11  -À  Comissão  é  assegurado  o  direfto  de suspender qualquer sessão  e  marcar seu  reinicio  para  outra  ocasião,  fazendo
constar esta deci§ão da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados  pelos membros e

pelos  [icitantes interessados.
7.20.12 -A  Comissão  poderà,  para  analisar os  Documentos  de  Habilitação,  as  Propostas  e  os  Orçamentos,  solicitar  pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões.
7.20.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.20.14 -  No  caso  de decretação  de feriado que coincida com  a data designada  para entrega dos  envelopes  "A" e  "8"  e suas
aberturas,  esta  licitação  se  realizará  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data,  horàrio e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma do início.
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edftal,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.20.16 -Ocorrendo di§crepância entre qualquer preço numérico ou por extenso,  prevalecerá este úftimo.
7.20.17 -Quando todas  as  licitantes forem  inabilitadas  ou todas as  propostas forem desclassificadas,  em  não  havendo  intenção
de  interposição  de  recurso  por  par(e  de  licitante,  a  Comi§são  poderà  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.20.18 -Abehos os envelopes contendo as Propostas,  após concluída a fase de habilitação,  não cabe desclassificar a proposta

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.20.19  -  Ficarâ  a  cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "Bn  que  por  ventura  não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comissão  emitirá  re[atório  contendo  o julgamento  e  resultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado pelos membros que dela participaram.
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8.3 - 0 SECRETARIO  DE  INFRAESTRUTURA se  reserva o  direito de  não homologar e revogar a presente  licitação,  por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,  mediante parecer escrfto e fundamentado Sem

que caiba a qualquer das licftantes o direito.

9 - D0 CONTRATO
_   _  __  __                      _=L__l  J  _  __  _    ____++=i=LIT==

9.1  -0  Município  de ACOPIARA/CE,  através  da  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  e  a  licitante  vencedora  desta  licitação

assinarão  contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados  da  data  da  convocação  para  este  fim  expedida  pela  Prefehura
Municipal sob pena de decair do díreito à contratação.
9.1.1  -A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jomal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornecido.
9.2 -A recusa  injusta da  licitante vencedora em  assinar o  Contrato,  aceitar ou  retirar o  instíumento equivalente dentro  do  prazo
estabelecído  pelo  órgão  contratante  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  suje.riando-a  a  multa  de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE
especialmente designado.

9.3.1   -  0  representante  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determínando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.3.2  -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a competência  do  repre§entante  deverão  ser solicitadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para representà-
1o na execução do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5  - A  Contratada  é  responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fi§cais  e comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato.
9.6 - 0 prazo para o início da execução dos sewiços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 -A assinatura da ordem de serviços  poderà ser de foma presencial,  bem como,  ser enviada ao licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jomal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitaçãci  ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.
9.8  -  0  contrato terá  vigência  de  10(DEZ)  MESES,  sendo  que  o  prazo  para  a  execução  dos  serviços  é  de  10(dez)  meses,
contados da assinatura da ordem de serviço,  podendo ser prorrogado conforme ahigo 57, inciso 11 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
9.9   -   A   prorrogação   de    prazo   deverá   ser   i.ustificada   por   escrho   e   previamente   autorizada    pelo    SECRETÁRIO    DE
INFRAESTRUTURA.

9.10 -Ocorrerá a rescisão do contrato,  independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -atraso injustificado na execução dos serviços,  levando  a Prefeitura Municipal a  presumir pela não conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolLição da firma ou insolvência de seus sócios,  gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;



9.10.6  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7 -0 atraso  superior a 90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Prefeitura,  decorrentes de obras ou  serviços,  ou

parcelas  destes já  recebidos  ou  executados,  §alvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  per[urbação  da  ordem  interna  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;
9.11  -A re§ci§ão amigável do contrato,  por acordo entre as  partes,  deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
do Ordenador de Despesas.
9.12 -      É facultada à prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinartemo do con{rato no prazo e nas
condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classmcação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo  e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados,  de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13 -      A  Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu  critério,   determinar  a  execução  antecipada  de  serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

_                   __.=_--,H_T_          -     -____ _`__ -__ _   _
10.1 -      À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões  nos serviços,  que se fizerem necessários,  até o
limite correspondente a 25%  (vinte e cínco por cento) do valor inicial do contrato,  e,  no caso particular de reforma,  até o limite de
50% (cinquenta por cento),  mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,  parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato,  após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11  -DO PAGAMENTO,  DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
_      ---.                   T=.___`=_..:=   _

11.1-0 Pagamento será efetuado após a medição da execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota
Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,  observada todas  as
disposições  pactuadas,  através  de crédito  na conta bancaria da contratada,  de acordo com os valores contidos na Proposta de
Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2 -0 valor do  presente Contrato  não será obj.eto de reajuste antes de decorrido§  12(DOZE)  MESES do seu registro,  hipótese

ii!u-alRPÉíàrÊ,ii:#,,àzaEdêoo#C,:àG.:í#AdNacFEu,nRdoa:çãNoaGh:;ú:i:sveaàgea§sobreviremfato§imprev,sivei„uprevisive„orémde
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  ca§o  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do   príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,   ser  restabelecida  a  relação  que  as   partes  pactuaram
inícialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando  a manutenção  do equilíbrio econômico-financeiro  inicial do  contrato,  na foma do akigo  65,  ]1,  "d" da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 -lndependentemente de declaração expre§sa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão  incluídas todas
as despesas neces§ârias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1  -A. despesa decorrente  da  contratação  correrá  à conta de  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  do  RECURSO
ORDINORDINAR 0, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  na seguinte  Dotação Orçamentária respectivamente:

ÓRGÃO U NI DADE 0RÇAMENTÁRIA
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃOÍPROGRAmAÍP.

FONTE
ELEMENTO  DE

\A/N° DO PROJETO-ATIVIDÁDE DESPESAS
09 0901 25.752.2501,2074 100100 3.3.90.3

PREFE.TURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AvenTda Paulino Fé!ix, N9 362 - Centrc] -Aoc)piara ~ CeaTá
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`^/`mii:acopiara.ce.gov.br



13 -DOS RECURSOS

13.1  -  Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Permanente  de  LÍcitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intimação do ato.
13.2 -Os  recursos  deverão  ser dirigidos  ao  SECRETÂRIO  DE  INFRAESTRUTURA,  interpostos  mediante  petição datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licftante e do julgamento das proposta§ deverão ser entregues
o(a)  Presidente(a)  ou  a  um dos  Membros  da  Comis§ão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo,  não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
13.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.5    -    Decidido    o    recurso    pela    Comissão,    deverá    ser    enviado,    devidamente    informados,    o    SECRETARIO    DE
INFRAESTRUTURA, que proferirá sua decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -   Na  contagem  dos   prazos  excluir-se-á  o  dia  do   início  e   incluir-se-á  o   do  vencimento,   e  considerar-se-ão  os   dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contràrio.

14. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÂO  E ANULAÇÃO

14.1. Qualquer pessoa poderá solicftar esclarecimentos,  provídências ou mpugnar este edital.  No caso de impugnação, qualquer
cidadão é  parie  bgitima para impugnar um edftal de  licftação  por irregularidade  na aplicação da Lei n° 8.666/93 no  prazo de a!é
05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante,  a Ímpugnação deverá ser realizada ê!é+2
sseciundo    dia    útil    que    anteceder    a    abertura    dos    envelopes    de    habilitação    e    será    aceito    por    mek)    eletrônico

(licitaacopiara@hotmail.com),  de segunda a sextatieira,  no honário de Osm  às  17m  horas,  e quando protocolizados perante a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Cearà,  CEP  63.560-000,    de
segunda a sextaieira, no horário de Osm às 14" horas.
14.1.1.  Decairâ do direito de  impugnar os termos do edftal de  licitação  perante a Administração  a pessoa que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.12.  A  impugnação  feita tempestivamente  pelo  licitante  não  o  hpedirá de  pariicipar do  processo  licitatório  até o trânsito  em

julgado da decisão a ela pertinente.
14.1.3.   Serão  aceftos  esclanecimentos,   providências  ou   mpugnação  do  ato  convocatório  quando   protocolizados   perante  a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Aventi  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560-000,  de
segunda  a  sexta-feha,  no  horário  de  08:00  às  14m  horas,  e  por  meio  eletrônico  (licitaacopiara@hotmail.com),  de  segunda  a
sexta-feha, no horário de Osm às 17:00 horas.
142.  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimemos,  providências ou impugnações mediante petição confeccionada em
màquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
142.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara;
14.2.2. A mentfficação precisa e completa do autor e seu representante bgal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domtim),  número  do  documento  de  Wentificação,  de\/idamente
datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeftura  de  Acopiara,  dentro  do  Prazo
emalícb;
142.3. 0 fato e o fundamento jurídbo de seu pedido,  hdicando quais os ftens ou subitens discutidos;
142.4. 0 pedido, com suas especificações;
14.3. Caberà a (o)  Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
14.4.  A  resposta do  Mun"pb  de Acopiara,  Ceará será dk;pomilizada a todos os  interessados  mediante afixação de cópia  da
integra  do  ato  proferido  pela  administração  no  flanelógrafo  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de  Acopiara,
conforme dk;posto na Lei Orgânica do Municipio e constituirá adftamento a estas lnstruções.
14.5.  O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.                                                                                                                      ,

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIAR
AvenTda Paulino félix, N9 362 - CerTtDo -Acopiara - Ce
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14.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  impor[e  em  modificação  dos  termos  do  edital  serà
designada nova data para a realização do cer[ame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das

propostas.
15.6.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente,  a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confirmar  informações  ou   permitir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7,1.  Os licitantes not.ficados  para prestar quaísquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado Pe[o (a)
Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderà ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

0        15-DASPENALIDADESEDASSANçÕES
--T=i___-__ i            ___            ________= _+_. _

15.1  -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-Io  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREÇOS,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
pariicipação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (dois) anos.
15.2 -      0  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitara  a  Contratada  à  multa  de  mora  prevista  no  presente  Edital,

podendo a  PMA rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada §erà aplicada,  ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação
em licitação promovida pelos Órgãos do  Município de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (dois) anos,  periodo durante o qual estará
impedida de contratar com o Município de ACOPIARA/CE.

15.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  serà  declarada  como  inidônea  para  lícitar  e  contratar  com  o
Município de ACOPIARA/CE.

15.4-      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da Ínteressada nos seguintes casos:

15.4.1-    de 5 (cinco) dias úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

oucolN5T4#Êáoo(Mdeoz)Mdia#?Piàe5ÉrÂg8::Àt#ocÊrocesso,nocasodeDECLARAÇÃODE,DONE,DÁDEPARAL,CITAR

à5ó5úâsMSua#i3Íeps,odeDÊBtEORp|Ê#lâÉ;:dse::oNseÃr?p,,c:EacsT#a%#teDCEOLNaDsod#AL?EpprêvFâtaL|:i[eAÊdgaY;coNTRATAR

O      fú6N ,-C,êios3ÊÇÀec§o#AÊ#scpE[#e:ã: t:àb::CsT.#Ã£asD:s ' ,\cptgn\:!DOAUDaE.spf,#ss|;:;TSAãue: ecmoTa|ãât:g c::trato3
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolmmento  de  quaisquer
tributos;

11 -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111 -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Admini§tração Pública em virtude de atos ilicitos praticados.

15.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Município de ACOPIARA/CE  pelos prejuízos cau§ados e após decorrido o prazo

i:.3TSAPE:ââr3çaãp:,cdaedidàfeu,âapdoed,e:áds:rcpor#:tv:::iâreexací|,:tivàãàopeáÊnÉàÊTPÁÓRP,róaâuEto,ridFa#ÊgiÊ#3uúsdaonç#icip,ode
ACOPIARA/CE.

16-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
-                                       __         1--         TT==-==_T,_=__    `                                                          1

16.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,  hâ qualquer momento



Art.  93° e Ah.  96° da  Lei  Federal 8.666/93,  e sendo  necessário,  ainda,  abehura e  instauração do devido  processo administrativo

ãr2_afvfâ:Í:,íâ£:oaecaop:,rsasçããooÊ::mfâtnoesn%odr:ÍdL:cSÍ,tadçeãfo:r:::uaa];Cuae:ãaou:::c::V::a:mpí::ã:da:::t:ãí::çt:ueçsõce:b:V:;tsámesdeste
edital,  a aplicação das  normas,  instrumentos e demais fontes legais do  instrumento jurídico  brasileiro,  de foma a  manter ideal e
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

à  Comissão  de  Pregão  da  PMA,  na AV.  JOSÉ  MARQUES17.1  -A§  informações  sobre  esta  licftação  podem  ser obtidas junto
FILHO,  600 -AROEIRAS -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone  (88)  3565.0116,  de segunda a sexta-
feira,  no horário de 08:00 às 12:00 horas.

:e:po;:;Á:fio:pi:àd:s:ed:::ã;a:fA:É:_:;o:i::pr_:oógEâpc::;35râi::i!a;:;#n:ii;::'d:eodtee?::Ptí!a#õ,ds:tã:a:d';a;á.a:;eí:aJsn!:SuÉnad#aÂ;;:ü:Eas:,:F,ic:o,P;;
horário de 08:00 às  12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vista§ e conferência dos
interessados, ficando o lícitante obrigado a;
17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente:
17.3.1  -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2     -   Revogar   a   presente   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente
comprovado.

17.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular  esta  licitação,  por  ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e  devidamente
fundamentado.
17.4 -Quai§quer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.
17.5 -Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.



1 -lNFORMACÕES  PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÃO  DA DESPESA

i.    ORGÃO(S) SOLIcn-ANTE(S):  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

N° 2021.05.03.01

2.    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO  DE VALOR

ORç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
09.01 25.752.2501.2074 100100 3.3.90.39.00 R$  1.997.210,42

VALOR TOTAL ESTmADO R$ 1.997.210,42

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  RECURSO ORDINARIO.
4.   VALOR(ES)   GLOBAL    ESTIMADO(S):    R$   1.997210,42   UUM   MILHÃO    NOVECENTOS   E   NOVENTA   E   SETE    MIL
DIJZENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E D0ls CENTAVOS).

:+##oFg#í##±DEDL##T#T:#"#:LãsM#&üF£u###Bu:mrg:Ã
6.   JUSTIFICATIVA:  0  sen/iço  de  iluminação  pública  é  essencial  à  qualidade  de  vida  nos  centros  urbanos  e  rurais,  a  qual  atua
como  instrumento de  cnadania,  ou  sçja,  conmnto de direitos  e deveres ao qual  um  indivíduo  está s`+jeito em  relaçãc) à sociedade
ein  que  vi\/e,  permitindo  aos  habitantes  desftutar pk3nameme do  espaço que  é  considerado  público,  de  uso  comum  e  posse  de
todos  no  período  noturno.  Sua  utilk]ade  vai  ah5m  disso,  influindo  inclusive  nos  fàtores  de  segurança,  pois  a  iluminação  públti

pprevine a criminalidade.  Ela também embeleza as  áreas  urbanas,  destaca e valoriza monumentos,  prédbs e paisagens, facilita a
oordenação de elementos de ordem viária, orienta percursos e possibilü que se aproveitem melhor as áreas de lazer. Desta forma,
salientamos  a  impohância  da  presente  contratação,  tendo  em  vista,  que  os  serviços  de  ihiminação  devem  ser  assegurados  à

população.  A  falta  de  manutenção  ocasionara  a  interrupção  do  sen/iço  de  Huminação  e  repercutirá  no  aumento  do  indbe  de
vbm do nosso n"üpb.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0
7.    PRAZO  PARA  INÍCIO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os  sen/iços  cleverão  ser  miciados  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar da
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Prqjeto Básico.

8.   PRAZO DE EXECUçÃO:  0 prazo de execução dos seníiços será 10(DEZ) MESES, podendo ser promogado nos prazos do ari.
57, da Lei 8.666".

9.   PRAZ0  DE  VIGENCIA:  0  contrato  terá  a  duração  de  10(DEZ)  MESES,  contados  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser

prorrogado  nos  prazos do  art.  57,  da  Lei 8.666/93, tendo eficácia após  a  publicação do exuato  na imprensa oficial,  nos termos da
Lei  8.666/1993,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  se  da  conveniência  para  a  administração  pública,  devendo  a  prorrogação  ser
motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto.
10.  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  após  a  medição  da  execução dos  seníiços,  em  até 30  (TRINTA)  DIAS  após  a
emissão  da  Nota   Fiscal,   mediante  atesto  do  recebimento  dos  sen/iços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,



0

11. lndependentemente  de  declaração  expressa,  fica subentendido  que,  no  valor pago  pek)  contratante,  estão  incluídas  todas  as
despesas necessária§ à execução dos sen/iços, inclusi\/e as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
12. 0 valor do  presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12(DOZE) MESES do seu registro,  hipótese  na

qual  poderà ser utilizado o indti lGP-M da Fundação Getúm) Vargas.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA
13. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do sen/iço, valor total, em moeda nacionaL em aúarismo e

por extenso, já  considerando todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e demais  despesas  que  incidam direta  ou
iindiretamente sobre os sen/iços, mesmo que não estejam nestes documentos;
14. A execução dos sen/iços deverá ser realizada em confórmidade com o  Projeto Básico,  mediante a expedição de ORDEM  DE
SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.

15. DO  REEQUILiBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  mpótese  de  sobrevirem  fàtos  Ímprevisíveis,  ou  previsíveis,   porém  de

consequências incalculá\/eis,  retardadores ou impedftivos da execução do aíustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  eriracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo
onde  reste  demonstrada tal  situação  e termo  adftivo,  ser restabelecida  a  nelação  que as  paries  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equHíbrio econômico-financeiro hicial do contrato, na forma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO.  FISCALIZACÃO E GESTÂO DO CONTRATO:
16. A§  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,  subscritos

pelo  Muntipb,  através da Secretaria Gestora,  representada pelo Secnetârio(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o licitante vencedor,
que observarà os termos das Leis correspondentes.
17. 0  Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação,  para subscrever o contrato.  Este prazo

poderá ser prorrogado  uma vez,  por Úual período, quando solicitado pelo  Licftante Vencedor durante o seu trahscurso e desde que
ocorra justo motivo acefto pelo Muntipb de ACOPIARA€E.
18. A recusa hjustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato,  no prazo estabelecido, Si+jeitarà
a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
19. 0 contrato sÓ poderà ser alterado em conformidade com os aftigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
20. 0 contrato produzírâ seus juridicos e bgak; eféitos a par[ir data de sua assinatura e vúerá por 10(DEZ) MESES, nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
21.A  formalização  dos  contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a  obrigação  de  execução  dos  sen/iços  quando  expedida  a competente
ORDEM DE SERvlços ou celebrado o competente termo de contrato.
22. A gestão do contrato caberà ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda
a  sua  plenitude  tudo  em  atendimento  e  consonància  ao  que  dk;põe  o  art.  58,  inciso  111,  ch  art.  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93. A

fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos sen/iços caberá a Secretaria de lnftaestrutura.

Vl -DAS OBRIGACÕES
23. DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)   Assegurar o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a todos  os  locais  onde  se  fizer
necessária  a  execução  dos serviços  licitados,  prestando-lhe todas  as  informações  e  esclarecimentos que,  eventualmente,  forem
solicitados;

c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.
24. DA CONTRATADA:

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a)  Recrutar pessoas  habilitadas e com  experiência comprovada,  fornecendo à CONTRATANTE  relação  nominal dos  profission
contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

PREFEITURÂ    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulirio Félix, N9 362-Ceritro-Acopiara -Ceará
CNPJ nç! 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`n/`m^r.acopiara.©.gov.br



b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a
cometer no desempenho de suas funções,  podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c)  Substituir os  profissionais  nos casos de  impedimentos foriuitos,  de maneira que  não se  prejudiquem  o  bom andamento e a  boa

prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO  na inspeção dos serviços,  prestando,  prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados

pela CONTRATANTE.
e)   Responder  perante  PMA,   mesmo   no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,   indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados,   prepostos  ou   mandatários  seus.   A   responsabilidade  se   estenderà  a  danos  causados  a  terceiros,   devendo  a
CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses  danos,  com  fiel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.

f)  Responder,  perante as leis vigentes,  pelo sigilo dos documentos  manuseados,  §endo que a CONTRATADA `não deverá,  mesmo
após o término do CONTRATO,  sem consentímento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqLier documentos ou
informações específicadas no paràgrafo anteríor, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus  empregados  no  prazo  previsto em  lei,  sendo também de  sua  responsabilídade  o  pagamento  de todos os tributos
que,  direta ou  indiretamente,  incidam sobre a prestação dos serviços contratados  inclusive  as contribuições  previdenciárias fiscais
e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de acidentes  de trabalho  etc.,  ficando  excluida  qualquer
solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciaís uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a   qualquer  tempo,   toda   documentação   referente   ao   pagamento   dos   tributos,   seguros,   encargos   sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i)  Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1)   Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o Projeto Bàsico parie, com as exigências da fi§calização, atentando sempre para as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n)  Responsabilízar-se pela conformídade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,  bem como de cada material,
matéria-prima  ou  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que  não  sejam  de  sua  fabricação,  garantindo  seu  perfeito
desempenho;

Vll -DOS QUANTITATIVOS
25.   DOS ITENS:

NO UNIDADE QUANTIDADEDESCRlçAO

1.

CONTRATAÇÁO     DE    EMPRESA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE

SERVIÇO 01

MANUTENÇAO  DO  PARQUE  ELETRICO  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS
PARA 0  SISTEMA DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA DAS VIAS  PÚBLICAS  DA SEDE  E
DISTRITOS,    DE    INTERESSE    DA   SECRETARIA   DE    INFRAESTRUTURA    DO

MUNIcipIO    DE   ACOPIARA/CE,    CONFORME   PROJETO    BÁSICO/TERMO    DE
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

-DETALHAMENT0 DOS SERVICOS:

Conforme Prpjeto Básico em anexo.
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NAÇÃO p

M EMORIAL DE CÁLCULO11,_l'C*1-

1.0 lNsmLAçÕEs ELÉTRlcAs
1.1 18351 LÃMPADAVAPORMETÁUCO70`^/ UND 2412.(15%Pon]as).10moses 3.618

12 11484 LÃMPADAvAF]oRMEiAiicx)i5o\rue2D UND 27.(15%Poídas).tomosos 41

13 11486 LÁMpAtmvApoRMETÁucoDE25owt22o\/ uND 47.(15%Pordas).10moseo 71

1.4 11487 LÂMF'ADAVAPOFiMETÁUCODE400\Mt220\/ UNI) 94.(1596 Parda§).10 moges 141

1.§ 11781 FiEATOFiAFPP/LÁMP.V.METÁLICX)7" UND 2412.(15q6 Pen±as)10 mesos 3.618

1.6 '1781 F`EATORAFPP/LÁMP.V.METÁUCO25CW uto 47.(15% Poid@s).10 mosos 71

1.7 '1778 REATORAFPIJ/LÁMP.V.METÁLICO40CW UND 94.(1596 Perdas).10 mosos 141

1.1                            "STALAÇÃo t]E LumwÁFÜAS

1.1.0 lnsta)açãodecorijtimoaellumiíiaçãopúbltcaparaLumináTiaFechadadeAttoRemimentovapordesódio70W

1 .1 .1
'6697 UjMlr`lARLA ALTO RENDIMENTO. COF`PO EM ALUMIN]O

UND
1 m.dado.7 PONIOS H INSTALAçOES).10

70FllNDIDO MOD. TP-295 VP40 FAB.TROPICO OU SUMILAR Ineses

1.1.2
10277

BFiAçO METALJOC) DE 3/4-, P/ POS.lE DE OONCRETO UND
1 mdado.F PONTOS EX INSTALAçoES).iomG#

70

1.13
11481

LÃMPADAVAPORüSÓD1070W uND
1  un!dado.O PONTOS H INSTALAçÓES).toTrlasw3s

70

1 .1 .4
11776

REATORAFPF'/lÁMP.V.SÓDI070\^/ uND
i mldado.O Por\rios DE iNSTALAçOES).10meses

70

1 .1 .5
10503 cÉLlnAFOTOELÉTiücApAÁMPAm25ow,c/supoF{TE uND

1  imld4do.O PONTOS EX INSTALAçoES).i Omeses
70

1 .1 .8 '8438 CABOCOFiDPIAsr(CABOPD3x2.50mm. M
3.5 metros-7 PONTOS DE INS"AçOES).10mt"

245

1_1_7
16278

F117\Au7oFusÃoDEIAQUAumE UND
0,50 unôdades.O PONTOS DElr"ALAçÕES)|omeses

35

1 .1 .8
10846

coNECTOR§FLrr-Bol.Tp/cABol6MM2 UND
6 unTdadog.O P0l\m)S DE INSTALAçÕES).10meses

420

1JZ.0 lnstalaçãodecon]dntodellLimTnaçãopúbl[caparaLumináriaFechadadeAJLORe"llmentovaporüetálico260W

12.1 16697 LUMINARLA ALTO FiENDIMENTO. COFtpo EM Al.UMINO
UNI)

1  unldado.@ PONTOS DE INSTALAçOES).10
50FUNDIDO MOD. TP-295VP40 FAB.TFIOPICO OU SUMILAR me#

122 10287
BRAçO METAL(CO DE 3/F. F'/ POSTE DE CONCF`ETO LJND

1 Lmdade.@ PON70S DE INSTALAÇOES).10m- 50

123 11488 lÁMPADAvApoFiMEIÁLlooDE25oweao\/ um 1  unJdaclo.@ PONTOS DE INSTALAçOES)| 0me30S 50

1.2.4 '1781 REATORAFF.P/LÁMP.V.METÁUCO25CM/ UND
1  Lmt]aqe-`O t`UN I U> LjE. lr.O I ^L^\/`l[Or 1 Umasas

50

1.2.5 '0503 cÉLULA FOTOELÉTRlcA pAÀMPAm 25ow, c€upoF{TE UND
1  Lmldado.@ PONTOS DE INSTALAçOES)1 0mesos 50

126 '8438
CABO COROFIAsr (CABO PP) 3x 2,50 mrrp M

3.5 mebos.@ PON10S DE INSTALAçOES)`10mosos
175

127 16Z7€ FrTA Amo FusÂo DE IA QUAIlmE UND
o,FNSuTnúmâ'Éos#o"l=¥ 25

12.8 10846 CONECTORSPLJTLBOLTP/CA8016MM2 UND
6 m.dades.@ PONros DE INSTALAçOES).10m"S

300

1.0,0 lnstalação de Conjünto da llLimlnação Pública para Lumlnár)a Feclüda deAl(o Fiendímentovapor Maéállco 400W

1.3.1
t669, LUMlrMRIAALTO RENDMENTO. CORPO EM ALUMINIO

UND
1  L"-dade.® PONTOS DE INSTALAçOES).10 30FUNDIDO MO D. TP-295 VP+O FAB."OPICO 0U SUMI LAR me90S

13.2
10301

BRAçO METAUOO H 3/4.. F'/ POSTE DE CONCRETO uNtJ
1 iridado.® PoNToS DE INSTALAçÓES).1 ome# 30

1.3.a 11487 LÃMPAaÀ vApoR METÁLJco H 4oowÍ22o\/ UND
1 Lm-dade.@ PONIOS EH INSTALAçOES).1 0m- 30

1.3.4 11778 F`EATOR AFP F'/ LÀM P. V. METÁUCO 400W l'ND 1  unídado.@ PONTOS DE INSTALAçOES).10mase3 30

1.3.5
10501 cÉ1.lm FOTOELÉTF"cA mÁMPA" 4oow, cÍsupoRTE uND 1 unidade.@ FONTOS ffi lNSTALAçOES).1 0- 30

1.3.6 18438 CABO tmRDPLAST @ABO PP) 3 x 2,50 mml M
o.o motlos-`. rl/N L us tJ[ ll\l=i 1 ALAwl:s)-1 um"S

105

1.3.7 '6278 FTTA AUT0 FUSÃO DE IA Ql/ALIDADE uND
0.50 uniclades.@ Pc)Í\rrcs DElNSTAIACÕES`.10mas®s

15

1 .3.8 10846 coNECTOF! spLrr.BOLT p/cABo 16MM2 UND
® \mloao es-`. r\JN 1 `}> L)= lI\ls 1 f\\J\\j`)Eõ}-` umeí"

180

íc;„i„     OôjJ#     SeM4    Ái4eg
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.r.                                                                                                                                      ¢q\NNENTec}¢

1.,.0 lnstalação tle con]ut*o de lluminação pública para Lumínária Fecmda de Aito F}emimeritQ oom Teciiolo4qffi:ffD até l20W                   `

v':gse#a£

1 .4.1
COTAç^O

LUMINÁFZLA PÚBLICA IED 12CW 5700K UND
iunidado.(4PONT¥es"o"stNSTALff)"

_>\
1.42 10503 cÉLULA FOTOEIÉTRlcA pnJ"pAnÀ 25ow. cysupoRTE uND

iunldade.(4PONTomsesffioffisLNSTALTfis¥ _\

1.4.3 18438 CABO COFOHAsr qABo PP 3 x 2,50 mri M 3]5mttosr(4PONT:esioilNSTAIAçf~)~g_)'1°
í\14o

1 .4.4 16278 FnA AUTO FUSÃO DE IA QUAUDADE UND
o,,%uTnffid:ãÉ4s#oTesse¥\vo y2o

1.4.5
10846

CONECTOR SPLmBOLT P/CABO 1 " M2 UNI)
e u".dades.(4 F®NTOS DE msTALAçoES)q|Omesos

__....,

2,0 EQUIPAMENTO

2.1 10700 CAMINHONETE (CHP) C/COMBUSTIVEL H 8 horas .  30 dEs . 2 aquípo .10 mosos 4.800.00

22 10705

CAMINHA0 LEW 0E CARROCERIA C/ GRUA C/
H 4 h>ras .22 das .1 oq`ripo .  10 mese3 880,00COMBUSTIWL E MOTORISTA P/ SERV. DE MANUIENÇÃO

NA ILUMINACÂO PUBLJCA

3.0 EQtllpES DE OAMPO (2 EQUIPES DE 100 HORAS)

3.1 '2312 ELETRICISTA H 8 horas . 30 dkis . 2 equ®e ' 1 0 me6es 4.800.00
3.2 12322 ENGENHEIRO El.ETRICISTA H 8 horas . 30 dJas . 10 meses 2.400.00
3.3 12380 MOTORISTA H 8 horas . 30 dias . 2 equipo . 10 meEHas 4.800.00
3.4 '0042 AJUDAmE DE ELETRICIS1.A H 8 horas . 30 dlas . 2 equlpe . 1 0 meses 4.800,00

LO AI]mlNISTRAÇAO

4.1 18597
GERENTE ADMINISTRATWO  FINANCEtF{O (COM "Ês 1.10 me" 10,00ENCARGOS INCLUSOS)

42 18598 AUXILIARADMINISTRATWO ÍCOM ENCARCOS INCLUSOs) i    HXMEs   i                                   1  -10 meses                                  1                   10.00

An`orio o

0



I)ESCR¢AO

"STALAçÕES ELETFUCAS

LÁMPAmvApc>RMETÁlloc>m7owQ2ov

LÀMPADAVA1>ORDESÓDK)7m/

LÀMPABAVAPORMETÁUCX)DE25CMW220V

LÀMPAtm vAFloR METÁuco DE 4oowc2ov

REATOR AFP P/ LÁMP. V. MERCÚRto 250 W

lNSTALAÇAO DE LUMINÁF`JAS

Ir6t3Íaçao de CoiiJtJiito do mB)mçao mblíc3 pars Ltm]iidria FechsBa do Alto FlendJmb VapordG Sód]o 70W

BRAço METAua) DE 3/4-, p/ posTE DE cx)NCRETo

CABo CX)RDPLAST (CABO PP) 3 * 2.50 Tmn'

dtstahção dG Co rijunto de d urimção PúblTca paia Lumlnátla Fechda de AJto RendíTmRto Vapor «etãllco 2SOW

LUMINARU\ ALTO FiENDIMENTO. CORPO EM ALUMINIO FUNDIDO MOD.
Tp.205 vp4a FAaTRc>p loo ou su M llAR

REATOF! AFP P/ LÁM P. V`  MERCÚRK) 250 W

instiJ3çaodeconJuntodellurimç±opúbncopamLumlnán3FechadadaA»t)RendlrrEnbvoporMe#llco400W

LÃMPAm vApoR METÁLloo DE 4oo\/vmov

CELllLAFcn:CIEumcApylÂMPADÀ400W.OsjpoF{TE

QÀBo oFtDPLAST (CABO PP) 3 x 2`50 mtTr

"laç4o dG Con|unto do lluiT[naçáo P`lbllca para Umli`ária F®chda d® AJto Rondlmmo com TeciioloBla LED até 120W

"AÇÃO LUMINÁRLAPÚBLICALED120W5700K

C"LNHONETESAVBF`O(CHP)

CAMLNHÃO CX)MERC ECüU>. Ccl/WDASTE (CHP)

EQUDEs DE cAMpo G EQurF]Es l]E loo HORAS)

c:,?"G    oàJfl
m,on!:#;&vÍ!:ij?"

SeM4     Ái{gÉ4o
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IVIEIVIORIAL DESCRITIVO DAS ATIVIDADES
PREVISTAS E ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

8g#Égg#::]AMTEANÇTÃooDDEEMEA¥ERFAs,ê:ÂÊÂgRSFsfâ#DEDFLs;pNVÁçÇ%%EEBMLtg#EANsçé,&sDgúEÊFCQAusEDEAL§EE[Ecg
DISTRITOS,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

Looal: Sede da Cldade e Dlstritos

Acopiara/CE.-



Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Manutenção do Parque Elétrico com
Fornecimento  de  Materiais  para  o  Sistema  de  lluminação  Pública  das  Vias  Públicas  da  Sede  e
Distritos,   de   interesse   da   Secretaria   de   lnfraestrutura   do   Município   de   Acopiara/Ce,   com
fornecimento de mão-de-obra e materiais.

1.0 Generalidades

Para  todos  os  serviços  descritos,  independentemente  de  se  encontrarem  explicitados  deverão  estar
incluídos os seguintes componentes de custos:

1.1 Mão-de-Obra

Tódas  as  despesas  com  mão-de-obra  direta  ou  indireta   para  execução,  supen/isão,   phnejamento,
suprimento,  controle  de  qualidade  e  todas  as  demais  ações  que  se  façam  necessárias  às  execuções  das
atividades   descritas   em   cada   item,   inclusive   os   encargos   sociais   definidos   por   Lei   e    por   força    de
acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas.

L1.1 EciuiDamentos

Devendo  estar  previstos  os custos  de  alocação  de todos os  equipamentos e ferramentas  necessárias
para a execução de cada atividade descrita.

.1.2 TransDorte

Nos custos também deverão ser previstos o transpor[e para o deslocamento do pessoal da empresa até
o ponto da execução dos sen/iços. Também deverão estar incluso o tiiansporte de materiais do almoxarifado da
PREFEITURA ou  do  almoxarifado  da  CONTRATADA até  o  local  de  aplicação,  bem  como  o  do  equipamento  ou
mmaterialsubstitutoatéodepósitodaCOI\ITRATADAe/ouPREFEITURA.

1.13 Acondicionamento e Embalaí!em

Deverão  ser  previstos  os  custos  de  acondicionamento  (abertura  e/ou  fechamento)  de  materiais  e
equipamentos  que  serão  aplicados  e/ou  devoh/idc»s  e  a  embalagem  para   devolução  eventual  de  material
retirado à PREFEITURA. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos equipamentos
e materiais embalados.

Í:*~     OuÁÂ     SeM4    Á14e244
Ü.::.Sgâv„£j;m*g„       Acop,.ara,GE.



Todos os custos  de aquisição  de  equipamentos e  materiais deverão ser incluídos  quando  pertinentes
englobando tanto o equipamento/material como o gerenciamento de compra os custos de impostos incidentes,
controle de qualidade, transporte do local de fabriçação ou aquisição até o almoxarifadci da  PREI:EITURA (ou da
CONTRATADA) e os demais custos inerentes. Deverão ser considerados os custos de aquisição dos materiais em
fornecedores tradicic)nais, certificados pela PREl:ErTURA e/ou concessionária distribuidora de energia elétrica.

1.1.5 Testes

Tódos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados.

1.1.6 DesDesas lndiretas. Remuneracão e lmpostos

No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os custos indiretos, a  remuneração da
einpresa, bem como os impostcis incidentes segundo as legislações tributárias féderais, estaduais e municipais
vigente.

'=^14„ OaJJÁ      SeM4     Q{g2£o
Ao`mú°.o:E?¥3#à"
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ESPECIFICAÇÕES TÉCN]CAS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Manutenção do Parque Elétrico com
Fornecimehto  de  Materiais  para  o  Sistema  de  [luminação  Pública  das  Vias  Públicas  da  Sede  e
Distritos,   de   interesse   da   Secretaria   de   lnfraestrutura   do   Município   de   Acopiara/Ce,   com
fornecimento de mão-de-obra e materiais pelo período de 10 meses.

1.    OBJETIVO:

Especificar os materiais a serem empregados na  Execução  dos Serviços de Manutenção do Parque  Elétrico
no que se refere à iluminação das Vias Públicas da Sede e Distritos do Município de Acopiara/Ce

A contratação abrange os seguintes serviços e responsabílidades:

•      Manutenção corretiva do parque Elétrico de lluminação pública com ofornecimento de materiais;
•     Os  sewiços  obi-etos  deste  edital  serão  executados  em  todos  os  logradouros  públicos  dotados  de

iluminação, o que compreende as avenidas, riias, travessias, becos, travessas, praças, passeios, parques,
áreas  de   lazer,  campos  de  futebol,  faixas  de  pedestres,  trevos,  anel   rodoviário,  estacionamentos
públicos,  cemitério,   monumentos   históricos   e  em   qualquer  outra   área   onde   existam   pontos   de
iluminação pública na Sede e Distritos do Município de Acopiara/CE.

2.    MATERIA]S:

2.1 Manutenção do Sistema
Considerando a responsabilidade do Município pela funcionalidade do Sistema de lluminação Pública com a
manutenção  de  lâmpadas, reatores e ignitores,  dentro  das características atuais do  Parque de  lluminação
implantado, temos os seguintes materiais a utilizar:

2.1.1    Lâmpadas:

Especificações básicas:

a.            Vapor Metálico 70W, base E27, fluxo luminoso após l00 horas -5.80o lumes referências Hpl-TS 70W da
Phi[ips, U-GE ou similar.

b.            Vapor  Metálico  150W,  base  E40,  fluxo  luminoso  após  ioo  horas  -12.700  Iumes  referências  Hpl-TS
150W da Philips ou MVR 150/SP30/U-GE ou similar.

c.             Vapor  Metálico  250W,  base  E40,  fluxo  luminoso  após  100  horas -17.000  lumes  referências  Hpl-TS
250W da  Philips ou MVR 250/SP30/U-GE ou similar.

d.            Vapor Metálico 400W, base E40, fluxo luminoso após ioo horas -31.000 lumes referências Hpl-T400W

e        5:::',':pàonust"eY,:t#aos`sc:3nç`:m:En::ms:mk':: |3 5;:':-oaJd     Se:®4`á#àste:-:b: 4o  st
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Tampa: deve ser fixado ao envelope por meio imaterial resistente os de parafusos de material resistente
à  corrosão,  possuir juntas  de vedação  resistentes a temperatura  e  intempéries,  permitir a  fíxação  de
reles fotoe létrico.
Capacitor:  Quando  necessário  corrigir  o  fator  de  potência  os  capacitores  deverão  de  polipropileno
metalizado e instalado dentro do envelope, mas externamente ao enchimento de resina. Deve ser tipo
descartável,   de  forma   que  facilite  a   sua   reposição.  Sua  fixação  ao  envelope   deve  ser  feita   com
braçadeira  metálica  e  parafusos.  As  ligações ao  circuito  elétrico  devem  ser  por  meio  de  conectores
terminais e emendas pré-isoladas, tipo desconectável. Os capacitores devem ser para  250V e supoitar
uma elevação de temperatura de 80%C em relação a temperatura ambiente de 40%C.
lgnitor: Quando for necessário  utilizar ignitores, os mesmos devem  ser instalados de forma  idêntica  a
dos ca pacitores.
Grau de proteção: lp55
Fator de potência mínimo: 0,92 alto fator de potência: (caso necessário efetivar correção para este valor
Tensão nominal: 220 V60Hz
Potência de acordo com a lâmpada que irá acionar
Fabricantes: Transvoltec ou similar ç,ia„    oa.J.Á ;:níi¥L¥:bte`aBg 4Ç
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Página 1/1

Ação lnstJtuclonal:   NENliuMA -NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Sewlço
RUA Paulino FSllx

Complemento:

Cídade: ACOPIAFtA

Dab ds lnício:   01/04/2021

Flnal[dade:  SEM DEFINlçÃO

Proprietán.o:  Mur]icipio do Acopíara

4. Atlvldade Tócn]ca

NO:   362

Balno:  CENTR0

UF: CE                                          CEP: 63560000

Prevlsão de témlnc.: 31/12/2021                      Coordenadas Geogíáficas:  J;.093856, €9.457452

Códlgo:  Não EspecTflcado

CPF/CNPJ:  07.847£79/001)1-19

1 5 - Elaboração

35 -Elaboração de orçamenb > ELETROTECNICA > SISTEMAS  DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1  -DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

fL°u-MF##o'ELETR°TÉCNICA>SISTEMASDEILUMINAÇÃo>#ii.ii.iuEsisTEMASDE

5. Obs®waçõos

Quantldade

1,00

1,00

Apôs a conclusao das atM`dadBs t6cnicas o profissional deve proceder a ba-ixa desta ART

3ET#M%Eçggç#BE'NCTAODã:iokF£BDÊCMA#AT5tgÊ?DD?SEâFmQoUsEDg#ifc?Ptg:EFsãâE##FE?DEMATERIAISPAfuosISTEMA

6. t)oclaraçõos
-Declaro que estou cumprindo ss regras de acesslbllldade prevtstss nas norn"s técnTcas da ABNT, na legTSTação específica e nD decreto n.
5296„004.

7. Entidat]o de CLa6so

NENHUMA -NÃo oprANTE

8. Asslriatiiras

Anwni:£:£:i,€ts`:.::üT:
Rabe'O

Jq^im    ©aúÁ     Se4J    Áiteê
Declaro §erem verdadelras as lnformações aclma

de
Local

9. lr`fomações

MunlclplodoAcoplaía-CNPJ:o7.847,37gmoo1.19

• A ART é vólida somente quamo qiiltada, medlante spresentação do comprovante do pagamento ou coníersncla no stte do Crsa.

+ 0 comprovants de pagsmenb deveri ser apensado para compmvação dB quitação

ValordaAF":  R$ 233,94         Registrada em:   29/04/2021                VaJor pago:  R$ 233,94         Nosso Número:   8214084739

A autÊmtlcldado deata ART pode 6er vafflcada em: httpsw/crea"Áilúc.com.br/publlco/, com a chave: Z9dwB
lmprosso em: 2g/04ffi021  às 1422:3t por: , lp: 17721.106.101

=.(c=,a=:.::    ú:=n,:5===om.br    |ffiJ±Ag-£Hi



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licftação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Processo: TOMADA DE PREçOS N° 2021.05.07.01
Data e Hora de Abehura:                                                às                     horas
Razão social:             CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone :                Fax:

0

0

Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

8g#E:g#gíM¥NTTAoçâÊREAEEMRi£:ssâApàRAOEpsETSETMA£ÃDÊPLEu#NR#ÂoospDÚEBT,êxu5[gçv?AosDpoÚ:Ê,%à:EDiL:E5]ECÊ
DISTRITOS,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.
mm_ E                                                                          rspÊerFIÕÁÊLÃ`®     -'                  ---------L--T ±,I®]=II,I,ilE.__ l

1.

CONTRATAÇÁO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÁO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÂO

RS
DO  PARQUE  ELÉTRICO  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA  0  SISTEMA  DE
lLUMINAÇÃO  PÚBLICA  DAS  VIAS  PÚBLICAS  DA  SEDE  E  DISTRITOS,  DE  INTERESSE
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPI0 DE ACOPIARA/CE, CONFORME

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO  D0 EDITAL.

VALOR GLOBAL RS

VALO R G L0 BAL: RS ............. ( ------------------ ~ ---------------------- ).

PRAZO  DE INÍCIO DOS SERvlços:  05 (CINCO) DIAS,  a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERvlços:  10(dez) meses, contados da assinatura da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA)  DIAS.
Observações:
•       0  licitante  declara que tem  o  pleno  conhecimento,  aceitação  e  cumprirà todas  as  obrigações  contídas  no  anexo  1  - Projeto

Bàsiconermo de Referência deste,edital.
•      lndependente   de   declaração   expressa  fica   subentendida   que   no   valor   proposto   estão   incluídas   todas   as   despesas

necessárias à execução dos sewiços, inclusive as relacionadas com:
I  Materiais,  equipamentos e mão-de-obra;
• Carga, transporte, descarga e montagem;
i  Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
i Tributosj taxas e tarifas, emolumentos,  licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
• Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da inforiunística e de responsabilidade

civil  para  quaisquer  danos  e  prejuízos  cau§ados  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das obras e/ou serviços;

Local/Data:  ..............,...........  de „.„"„...„..„„„ .,...  de  ......................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  1]1

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃ0

8g#Eg:RÊg[TM¥NTTAoçÊÊ#MRiÃ:ssâApàRAOEpsETSETMA£?Ê?LEu#NR#ÃoospDÚEBT]êxu:Egçv?AosDpoÚ:£,TE#EAL!EE'ECÊ
DISTRITOS,   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME
PRojETO BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

C)        OUTORGANTE:<NOME   DA   EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO   neste   ato   representada   por  seu   (tftular,   sócio,   diretor  ou
representante),  Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profis§ão,  RG,  CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere  ao outorgado(a)  pleno e gerais  poderes  para  representá-Io junto a  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará,  relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 2021.05.07.01, podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,  envelopes de documentos de habilitação e proposta
de  preços  e,  a§sinar toda  a  documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinente§  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
ar[igo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas a§ obrigações contraidas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE I)ECLARAÇÃO

88#:8:R:gTM¥NTTAoçÊÊRiFEMRFÃFssâAPÊ#:PsETSETMAjÃÊPLEu#NR#ÃoospDÚEBT,ê#[gçvÃAosDpoÚÊ£,%à:EDEAL:EE'ECÊ
DlsTRITos,  DE  INTEREssE  DA  sECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  Do  muNlcíplo  DE  AcoplARA/cE,  coNFORME
PROJETO  BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO  EDITAL.

DECLARAÇÂO

0         .................................,       inscrito       no       CNPJ       n° ...................,       por      intermédio       de       seu       representante       legal       o(a)

poftador(a) da carteira de  ldentidade  ng ...... „                   ..„„ e do  cpF  ng ..........,  DECLARA,
para fins do disposto na TOMADA DE PREçOS N° 2021.05.07.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a que  se  po§sa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em  processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 70,  da Constituição  Federal,  não emprega menores
de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz,  a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direfto  a  qiie  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  processo
licitatório, i.unto ao Munícípio de ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará,  que concorda jntegralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato  superveniente  impeditivo  de  nossa  habilftação  para  pamcipar  no  presente  certame  licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

0



CONTRATo  No

C)

ANEXO  IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO     QUE     ENTRE     SI     CELEBRAM    A    PREFEITURA
MU NIC I PAL          DE         ACO PIARA/C E          E         A          E MPRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,   Estado  do  Ceará,   pessoa  juridica  de  direito  público  interno,   inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°

neste  ato  representado  pelo  Exmo.  SECRETÁRIO   DE07.847.379/0001-19,  através  da  SECRETARIA  DE

pessoa jurídica estabelecida ria
sob  o  n°                      neste  ato   representada   por

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a
inscrita no CNPJ sob o  n.°

portador(a)   do   CPF   no

e  C.G.F.

apenas  denominado  de
CONTRATADA,   resolvem  firmar  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  resultado  da  Licitação  procedida  da  TOMADA  DE
PREÇOS  N°  2021.05.07.01,  tudo  de  acordo  com  as  normas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°  8.883/94  e
9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

_____                                    ____       i_ii_TL-                 _-_   -___-_'_-_  +

;o;2É:oj:#:o:,:t:cRuisoogbTê¥:eoF:àfflNTEci|goâ##Ín:o#:pEÉÍ,i:pspA;#3gÊsis!uíi#aíei:õi#ríçA5çgÃ"3AE:#N:g:ERgE£çêoo:,íj
PÚBLICAS   DA   SEDE   E   DISTRITOS,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA/CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICorrERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEX0  DO  EDITAL e seus Anexos,  e seus
Anexos,  devidamente  homologada  pelo  respectivo  Secretário  Municipal,  a  proposta  da  CONTRATADA,  tudo  parte  integrante
deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

PR-ESTAÇÃO DE SERvlços PE MANUTENÇÂO2.1-0 objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DO  PARÓUE  ELÉTRICO  COM-FORNECIMENTO-DE  MATERIAIS  PARA 0  SISTEMA-DE  ILUMINAÇÃO  PÚBL]CA  DAS VIAS
PÚBLICAS   DA   SEDE   E   DISTRITOS,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICon-ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  em  execução  indireta,
sob  regime  de  empreítada  por  preço  global,  na  conformidade  do  Projeto  Básiconemo  de  Referência,  pahe  integrante  deste
instrumento independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
____                     ____                               --,q,',      .                         ___       ___-_'         _=_-__          _

3.1-0 valor global da presente avença é de RS _ ( ),  a ser pago conforme cronograma.
3.2- Os pagamentos serão efetuados após a medição da execução dos serviços,  em até 30 (TRINTA)  DIAS após a emissão da
Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação  necessària,  observada todas
as dispo§ições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, de acordo com os valores contidos na Proposta de
Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.3 -Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
A  Fatura e  Nota  Fiscal deverão  ser emitidas  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA-CE,  acompanhado  das  Certidões
Federais,  Estaduais e Municipais,
3.4 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 10(DEZ) MESES do seu registro, hip

qual poderá §er utilizado o indice  lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

PREFEITURA    MUNICIP
Ak/enida Paulino J:éli)çr N9 362 -
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Tctff\`::Êg:;

Acopiara-Ceará

Site:ww`A/Lacopiara.ce.go`/.E]r



3.5  -  REEQUILÍBR[O   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou   previsíveís  porém  de

Consequências  incalculáveis,  retardadore§  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,   configurando   álea  econômica  extraordínária  e  extraconúatual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,   ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a  retribuição   da  administração   para  a  justa   remuneração   da  execução,
objetivando  a  manutenção do equ"brio econõmico-financeiro  inicial  do  contrato,  na foma do artígo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n,°
8.666/93, alterada e consolidada.
3.6 -  lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluídas todas
as despe§as necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra..

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZ0 DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO DOS SERvlços
_               __       --         -`'                           _       _           ---- _-

4.1.  0 presente instrumento terá prazo de execução de  10  (DEZ)  MESES  e vigência de  10(DEZ)  MESES, vígorando,  assim,  atê

de _  Íniciados no prazo  máximo de 05 (CINCO)  DIAS,  após a emissão da ordem de sen/iços,
nos locais determinados pela Unidade Gestora, §endo admitida prorrogação por se tratar de servíços de natureza continuada, nos
temos do art. 57,11  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - A realização  dos  serviços será de acordo com  as solicitações  requisitadas  pela  Contratante,  devendo  os  mesmos serem
executados após o  recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencíonado na respectiva Ordem de serviço;

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS 0RÇAMENTÁRIOS
-                      _                  --    '               _____  ______  ___+_

ã.ÉàâÊsd.espôsRaÊ'#R|g:nt:àadv:spredsaentâECcoRtÉitÂãiÂ§e.rÊoíNaÊàÉgTRLefürÊÃ:o:çaamseengti:|3:oBà#ãs.dao:ç:T::ú?,:
respectivamente:

ÓRGÃO
UNIDADE FU NÇÃ0/SUBFU NÇÂO/PROGRAMA/P-A/N° DO

FONTE
ELEMENT0 DE

ORÇAMENTÁRIA PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS
09 09.01 25.752.2501.2074 100100 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1-  -A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
6.2-  A  CONTRATADA  estarà  obrigada  a  satisfazer  os  requisitos  e  atender  a  toda§   as  exigências  e  condições  a  seguir
estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pes§oas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham
a cometer no desempenho de suas funções,  podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não §e prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
c)   Facilitar  a  ação  da   FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  serviços,   prestando,   prontamente,   os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRATANTE.
d) Re§ponsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais
ou materiais,  inclusive contra terceiro§, ocorridos durante sua execução;
e)  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverà,
mesmo  após  o  {érmino  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou informações especfficadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

f)  Pagar seus  empregados no prazo previsto em lei,  sendo também de sua  responsabilidade o  pagamento de todos
que,  díreta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  segurosde acidentes  de trabalho

Averida
CNpj  ní!

ACOPIARA
Acopiara -Ceará
(88) 3565~1999

Site:`m"r.acopiaTa.ce.gov.br



qualquer  solidariedade   da   PMA   por  eventuais   autuações   administrativas   e/ou  judiciais   uma   vez  que   a   Ínadimplência  da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não §e transfere a PMA.

g)   DÍsponibilizar,   a  qualquer  tempo,   toda  documentação  referente  ao   pagamento  dos  tributos,   seguros,   encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
h) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exígidas na licitação.
i)  Respehar  as  nomas  de  §egurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pertinente;

j)  Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material,
matéria-prima  ou  componente  indMdualmente considerado,  mesmo  que  não sejam  de  sua fabricação,  garantindo  seu  perfeito
desempenho;
1) Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do objeto contratual,
em particular no que se refere às contribuições devidas à Prevídência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à
Fazenda Pública em geral;
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais,  acréscimos ou §upressões qiie se fizerem necessàrios na forma estabelecida no
Art. 65, §  1° da Lei n°  8.666/93, alterada e con§olidada;
n)  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou  em  parte,  o objeto do contrato em que §e verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
o) Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

p)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comiinicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientesi

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) A Contratante obrigar-se-á a:
b) Exigir o fiel cumprimento do Edftal e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
c).  Notfficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato.
d).   Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contratual;
e).  Efetuar os  pagamentos devidos  nas condições estabelecidas neste  lnstrumento,  bem como zelar pelo cumprimento de todas
as cláusulas contratuais.

f). Assegurar o  livre acesso do  CONTRATAD0 e de seus  prepostos,  devidamente identificados,  a todos os  locais onde se fizer
necessária a prestação dos serviços licitados,  prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;

CLÁUSULA OITAVA -SUBCONTRATAÇÕES DOS SERvlços

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

CLÁUSULA NONA -DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
___   _    _                                               L--__    T   __               _   ___     __=___     __             __

9.1 -À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite
correspondente a 25°/o  (vinte e cinco  por cento) do valor inicial do contrato,  e,  no caso par(icular de refoma,  até o  limite de 50%

(cinquenta por cento),  mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do ah. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
9.2.  0 presente Contrato poderá ser alterado,  com as devidas justificativas,  mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos da
Lei Federa[ n.° 8.666/93.                                                                                                                                                                                         t,t `r
9.3.  Nenhum acréscímo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS SANÇÕES
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10.1.  A Contratada sujeitar-se-á,  em  caso de inadímplemento de suas obrigações,  §em prejuízo de outras sanções  legaís e da
responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicadas  de  modo  cumulativo,  independente  de  seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

-  0,05%  (cinco  centésímos  por  cento)  sobre  o  valor  da  etapa,  por  dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega  previsto  no

cronograma físico,  salvo  quanto  ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa será  compreendida  na  penalídade  por inobservâncía  do

prazo global;
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estçjam concluídos;
-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, §em prejuízos

de outras penalidades previstas em lei;
-  0,0001%   (um  décimo  milésimo  por  cento)   sobre  o  valor  global  do   Contrato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecidas neste Edftal ou no Contrato, conforme o caso;
-10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou

em parte, sem prévía autorização escrita da Secretaria;
~ 5%  (cinco  por cento)  sobre o valor do  Contrato,  se a  Contratada deixar de  atender às  recomendações  de  ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-à, ainda,  no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- adver[ência;
- multa de 20°/o (vinte por cento) na forma prevista no edital;
• suspensão temporària de participação em licftação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não

superior a 2 (doi§) anos;
-   declaração   de   Ínídoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Públíca   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  puníção  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
res§arcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.   A   Ínexecução  total   ou   parcial   do  contrato   enseja  a  sua  rescisão,   com   as  consequências  contratuais,   previstas   no
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notfficação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  as§ista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação,  na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3.  0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPoslçõES GERAIS
--__                                              ____           __.-_-___,__                                 ____   J-_      _   '''-_==

12.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2.  0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  anigo  58  da  Lei  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.



12.6.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  tran§crição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

p roposta adjudjcada.
12.7.  A  Contratada se obriga  a efetuar,  caso solicitado  pela  Contratante,  testes  previstos  nas  normas  da ABNT,  para definir as
caracteristícas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8.  As  ligações  provisórias  que  se fizerem  necessárias  para  a execução  dos  serviços,  bem  como  a  obtenção  de  licenças  e
alvarás, correrão por conta da Contratante.
12.9 A  publicação  resumida do  instrumento deste  contrato deverá ser publicado  por afixação  em  local  de costume,  até o  quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura;
12.10.  Os  casos e situações omis§os  serão  resolvidos de comum  acordo,  respeitadas as  disposições  da  Lei 8.666/93,  altera  da

pela Lei 8.883/94,  e demais Legi§lações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO  FORO

13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.

E  por estarem assim justos e contratados,  assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para  um sÓ fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, * DE *"*W DE 2021.

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

CONTRATADA

CPF:




